
Nº 156, sexta-feira, 15 de agosto de 2014 215ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014081500215

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

8. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(REsp 1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012)
Ante o exposto, considerando-se a sistemática dos recursos sobres-
tados por força de repercussão geral, dos representativos da con-
trovérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a e b, e 15, §§
1º a 3º, da Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Unifor-
mização.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado.
Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

PROCESSO: 0507562-13.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: LEANDRO GABRIEL PEREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária da Paraíba que, mantendo a sentença, neste ponto,
concedeu pensão por morte a partir da citação.
É, no essencial, o relatório.
Assiste razão à parte requerente.
Verifica-se que o acórdão vergastado firmou entendimento oposto à
tese consolidada por esta Turma Nacional no julgamento do PE-
DILEF 05085816220074058200:
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR IMPÚBE-
RE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO
198, I DO CÓDIGO CIVIL E ARTIGO 79 DA LEI N. 8.213/91.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 74, II DA LEI N. 8.213/91.
BENEFÍCIO DEVIDO DESDE O ÓBITO. PRECEDENTES DA
TNU.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO No- 227, DE 14 DE AGOSTO DE 2014

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª
e 24ª Regiões, crédito suplementar, no valor global de R$ 602.600.928,00 (seiscentos e dois milhões, seiscentos mil, novecentos e vinte e oito reais), para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos dos art. 40 da Lei n.º 12.919/13, de 24 de dezembro de 2013 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2014) c/c art. 4º da Lei n.º 12.952/2014, de 20 de janeiro de 2014 (Lei

Orçamentária Anual - LOA 2014), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 10, de 12 de fevereiro de 2014, e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 5, de 24 de fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª

Regiões, crédito suplementar, tipo 401 com compensação, no valor global de R$ 602.600.928,00 (seiscentos e dois milhões, seiscentos mil e novecentos, vinte e oito reais), para atender às programações constantes
do Anexo I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo
II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXOS

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2 6 . 6 6 9 . 11 8
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2 6 . 6 6 9 . 11 8
09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio de

Janeiro
2 6 . 6 6 9 . 11 8

S 1 1 90 0 100 2 6 . 6 6 9 . 11 8
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 25.126.317

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 23.577.157
02 122 0571 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Rio de Janeiro 23.577.157

F 1 1 90 0 100 23.577.157
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.549.160

1. Tanto o Código Civil quanto a Lei n. 8.213/91 garantem ao menor
que os prazos prescricionais e decadenciais não correm enquanto
perdurar a menoridade. O fato de a genitora dos autores ter apre-
sentado requerimento após o prazo de trinta dias previsto no artigo
74, II da Lei n. 8.213/91 não pode ser utilizado em seu desfavor, pois
tal dispositivo deve ser analisado em conjunto com aqueles que pro-
tegem o direito do menor.
2. "Já se encontra pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uni-
formização o entendimento no sentido de que diante da evidente
natureza jurídica prescricional, é certa a impossibilidade do curso do
prazo previsto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, em relação aos in-
capazes" (PEDIDO 200770510061755, Rel. Juiz Federal Otávio Hen-
rique Martins Port, j. 11-10-2010, DOU de 25-3-2011). No mesmo
sentido: PEDIDO 200770640000262, Rel. Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, j. 13-9-2010, DOU de 31-1-2011).
3. Incidente a que se dá provimento para: [a] fixar a premissa jurídica
de que contra os menores impúberes não corre o prazo do artigo 74,
II da Lei n. 8.213/91; e [b] deferir o benefício de pensão por morte a
partir do óbito do instituidor para os autores menores impúberes,
observada a sua quota parte e também a disposição do artigo 77, §1º
da Lei n. 8.213/91 ("reverterá em favor dos demais a parte daquele
cujo direito à pensão cessar").
4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base
no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução
de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. (grifo acres-
cido)
Dessa forma, considerando-se a sistemática dos recursos sobrestados
por força de repercussão geral, dos representativos da controvérsia,
dos repetitivos e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 7º, VII, a, e 15, §§ 1º a 3º, da
Resolução 22/08 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformiza-
ção.
Ante o exposto, com fundamento no art. 7º, VII, a, do RI/TNU, dou
provimento ao incidente. Determino, em consequência, a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 01 de agosto de 2014.

Min. HUMBERTO MARTINS
Presidente da Turma

ATOS ORDINATÓRIOS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-

bargado para resposta:

PROCESSO: 5015537-22.2012.4.04.7100

ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO

SUL

EMBARGANTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EMBARGADO(A): JOÃO PEDRO DA SILVA MARQUES

PROC./ADV.: DÉBORA JOANDRIA DORNELLES

OAB: RS-46063

PROCESSO: 5031690-08.2013.4.04.7000

ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

EMBARGANTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EMBARGADO(A):PAULO ROBERTO PEREIRA SANTOS

PROC./ADV.: SOELI INGRACIO SIMÕES

OAB: PR-37333

PROCESSO: 0507816-14.2009.4.05.8300

ORIGEM: 1ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco

EMBARGANTE: COSME RODRIGUES DOS SANTOS

PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

EMBARGADO(A):INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCESSO: 0502776-61.2008.4.05.8308

ORIGEM: 2ª Turma Recursal Seção Judiciária de Pernambuco

EMBARGANTE:UNIÃO

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

EMBARGADO(A):MARIA MARGARIDA DA CUNHA

PROC./ADV.: MARLÚCIO LUSTOSA BONFIM

OAB: DF-16619

PROC./ADV.: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR.

OAB: PE-849-A

E005400
Realce
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02 122 0571 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Rio de Janeiro

1.549.160

F 1 0 91 0 100 1.549.160
TOTAL - FISCAL 25.126.317
TOTAL - SEGURIDADE 2 6 . 6 6 9 . 11 8
TOTAL - GERAL 51.795.435

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 22.123.826
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 22.123.826
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 22.123.826

S 1 1 90 0 100 22.123.826
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 47.987.168

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 44.564.637
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 44.564.637

F 1 1 90 0 100 44.564.637
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

3.422.531

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São Paulo

3.422.531

F 1 0 91 0 100 3.422.531
TOTAL - FISCAL 47.987.168
TOTAL - SEGURIDADE 22.123.826
TOTAL - GERAL 7 0 . 11 0 . 9 9 4

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 54.014.817
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 54.014.817
09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Minas

Gerais
54.014.817

S 1 1 90 0 100 54.014.817
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 49.064.439

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 41.053.343
02 122 0571 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Minas Gerais 41.053.343

F 1 1 90 0 100 41.053.343
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

8 . 0 11 . 0 9 6

02 122 0571 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Minas Gerais

8 . 0 11 . 0 9 6

F 1 0 91 0 100 8 . 0 11 . 0 9 6
TOTAL - FISCAL 49.064.439
TOTAL - SEGURIDADE 54.014.817
TOTAL - GERAL 103.079.256

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 52.560.331
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 52.560.331
09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Sul
52.560.331

S 1 1 90 0 100 52.560.331
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 52.560.331
TOTAL - GERAL 52.560.331
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.773.063
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.773.063
09 272 0089 0181 0029 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Bahia 8.773.063

S 1 1 90 0 100 8.773.063
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 12.507.566

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 11 . 1 7 0 . 3 4 4
02 122 0571 20TP 0029 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado da Bahia 11 . 1 7 0 . 3 4 4

F 1 1 90 0 100 11 . 1 7 0 . 3 4 4
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.337.222

02 122 0571 09HB 0029 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da Bahia

1.337.222

F 1 0 91 0 100 1.337.222
TOTAL - FISCAL 12.507.566
TOTAL - SEGURIDADE 8.773.063
TOTAL - GERAL 21.280.629

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15107 - Tribunal Regional do Trabalho da 6a. Região - Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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O
D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.176.548
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 5.176.548
09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Pernam-

buco
5.176.548

S 1 1 90 0 100 5.176.548
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.080.195

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.940.816
02 122 0571 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Pernambuco 4.940.816

F 1 1 90 0 100 4.940.816
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

139.379

02 122 0571 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Pernambuco

139.379

F 1 0 91 0 100 139.379
TOTAL - FISCAL 5.080.195
TOTAL - SEGURIDADE 5.176.548
TOTAL - GERAL 10.256.743

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.220.267
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.220.267
09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Ceará 4.220.267

S 1 1 90 0 100 4.220.267
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 13.575.077

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 11 . 7 2 7 . 0 8 1
02 122 0571 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Ceará 11 . 7 2 7 . 0 8 1

F 1 1 90 0 100 11 . 7 2 7 . 0 8 1
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

1.847.996

02 122 0571 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Ceará

1.847.996

F 1 0 91 0 100 1.847.996
TOTAL - FISCAL 13.575.077
TOTAL - SEGURIDADE 4.220.267
TOTAL - GERAL 17.795.344
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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G
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.245.533
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.245.533
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 2.245.533

S 1 1 90 0 100 2.245.533
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 30.587.152

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 27.798.389
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 27.798.389

F 1 1 90 0 100 27.798.389
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.788.763

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

2.788.763

F 1 0 91 0 100 2.788.763
TOTAL - FISCAL 30.587.152
TOTAL - SEGURIDADE 2.245.533
TOTAL - GERAL 32.832.685

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 12.041.598
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 12.041.598
09 272 0089 0181 0041 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Paraná 12.041.598

S 1 1 90 0 100 12.041.598
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 45.945.431

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 40.160.439
02 122 0571 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Paraná 40.160.439

F 1 1 90 0 100 40.160.439
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

5.784.992

02 122 0571 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Paraná

5.784.992

F 1 0 91 0 100 5.784.992
TOTAL - FISCAL 45.945.431
TOTAL - SEGURIDADE 12.041.598
TOTAL - GERAL 57.987.029

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Fede r a l / To c a n t i n s

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.315.659
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.315.659
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 8.315.659

S 1 1 90 0 100 8.315.659
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.290.141

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.947.463
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 9.947.463

F 1 1 90 0 100 9.947.463
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

342.678

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

342.678

F 1 0 91 0 100 342.678
TOTAL - FISCAL 10.290.141
TOTAL - SEGURIDADE 8.315.659
TOTAL - GERAL 18.605.800
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.736.732
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.736.732
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 8.736.732

S 1 1 90 0 100 8.736.732
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.201.267

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.201.267
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 5.201.267

F 1 1 90 0 100 5.201.267
TOTAL - FISCAL 5.201.267
TOTAL - SEGURIDADE 8.736.732
TOTAL - GERAL 13.937.999

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15113 - Tribunal Regional do Trabalho da 12a. Região - Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6.216.706
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 6.216.706
09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Santa Ca-

tarina
6.216.706

S 1 1 90 0 100 6.216.706
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 9 . 11 8 . 3 9 7

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9 . 11 8 . 3 9 7
02 122 0571 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Santa Catarina 9 . 11 8 . 3 9 7

F 1 1 90 0 100 9 . 11 8 . 3 9 7
TOTAL - FISCAL 9 . 11 8 . 3 9 7
TOTAL - SEGURIDADE 6.216.706
TOTAL - GERAL 15.335.103

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.503.838
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.503.838
09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado da Paraíba 8.503.838

S 1 1 90 0 100 8.503.838
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 705

OPERAÇÕES ESPECIAIS
02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de

Previdência dos Servidores Públicos Federais
705

02 122 0571 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado da Paraíba

705

F 1 0 91 0 100 705
TOTAL - FISCAL 705
TOTAL - SEGURIDADE 8.503.838
TOTAL - GERAL 8.504.543

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15115 - Tribunal Regional do Trabalho da 14a. Região - Rondônia/Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.038.469
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 4.038.469
09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - Nacional 4.038.469

S 1 1 90 0 100 4.038.469
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 7.875.889
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1

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.147.538
02 122 0571 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacional 7.147.538

F 1 1 90 0 100 7.147.538
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

728.351

02 122 0571 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

728.351

F 1 0 91 0 100 728.351
TOTAL - FISCAL 7.875.889
TOTAL - SEGURIDADE 4.038.469
TOTAL - GERAL 11 . 9 1 4 . 3 5 8

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 27.313.977
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 27.313.977
09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de São Paulo 27.313.977

S 1 1 90 0 100 27.313.977
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 15.358.156

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 13.102.351
02 122 0571 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de São Paulo 13.102.351

F 1 1 90 0 100 13.102.351
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.255.805

02 122 0571 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de São Paulo

2.255.805

F 1 0 91 0 100 2.255.805
TOTAL - FISCAL 15.358.156
TOTAL - SEGURIDADE 27.313.977
TOTAL - GERAL 42.672.133

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.953.876
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.953.876
09 272 0089 0181 0021 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Maranhão 1.953.876

S 1 1 90 0 100 1.953.876
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 3.075.139

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.895.491
02 122 0571 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Maranhão 2.895.491

F 1 1 90 0 100 2.895.491
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

179.648

02 122 0571 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Maranhão

179.648

F 1 0 91 0 100 179.648
TOTAL - FISCAL 3.075.139
TOTAL - SEGURIDADE 1.953.876
TOTAL - GERAL 5.029.015

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.658.577
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.658.577
09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Espírito

Santo
1.658.577

S 1 1 90 0 100 1.658.577
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 6.735.566

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 6.537.330
02 122 0571 20TP 0032 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Espírito Santo 6.537.330

F 1 1 90 0 100 6.537.330
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1

OPERAÇÕES ESPECIAIS
02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de

Previdência dos Servidores Públicos Federais
198.236

02 122 0571 09HB 0032 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Espírito Santo

198.236

F 1 0 91 0 100 198.236
TOTAL - FISCAL 6.735.566
TOTAL - SEGURIDADE 1.658.577
TOTAL - GERAL 8.394.143

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.596.902
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 8.596.902
09 272 0089 0181 0052 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Goiás 8.596.902

S 1 1 90 0 100 8.596.902
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1 5 . 6 11 . 3 7 0

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 13.300.566
02 122 0571 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Goiás 13.300.566

F 1 1 90 0 100 13.300.566
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

2.310.804

02 122 0571 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Goiás

2.310.804

F 1 0 91 0 100 2.310.804
TOTAL - FISCAL 1 5 . 6 11 . 3 7 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.596.902
TOTAL - GERAL 24.208.272

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.997.008
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 1.997.008
09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Alagoas 1.997.008

S 1 1 90 0 100 1.997.008
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4 . 11 6 . 7 0 0

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.848.712
02 122 0571 20TP 0027 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Alagoas 3.848.712

F 1 1 90 0 100 3.848.712
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

267.988

02 122 0571 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Alagoas

267.988

F 1 0 91 0 100 267.988
TOTAL - FISCAL 4 . 11 6 . 7 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.997.008
TOTAL - GERAL 6 . 11 3 . 7 0 8

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 821.080
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 821.080
09 272 0089 0181 0028 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Sergipe 821.080

S 1 1 90 0 100 821.080
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.069.109

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.807.549
02 122 0571 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Sergipe 3.807.549

F 1 1 90 0 100 3.807.549



Nº 156, sexta-feira, 15 de agosto de 2014222 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014081500222

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

OPERAÇÕES ESPECIAIS
02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de

Previdência dos Servidores Públicos Federais
261.560

02 122 0571 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Sergipe

261.560

F 1 0 91 0 100 261.560
TOTAL - FISCAL 4.069.109
TOTAL - SEGURIDADE 821.080
TOTAL - GERAL 4.890.189

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15122 - Tribunal Regional do Trabalho da 21a. Região - Rio Grande do Norte

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.891.998
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.891.998
09 272 0089 0181 0024 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Rio Grande do

Norte
2.891.998

S 1 1 90 0 100 2.891.998
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.891.998
TOTAL - GERAL 2.891.998

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15123 - Tribunal Regional do Trabalho da 22a. Região - Piauí

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 196.059
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 196.059
09 272 0089 0181 0022 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado do Piauí 196.059

S 1 1 90 0 100 196.059
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.619.565

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.279.761
02 122 0571 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado do Piauí 4.279.761

F 1 1 90 0 100 4.279.761
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

339.804

02 122 0571 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado do Piauí

339.804

F 1 0 91 0 100 339.804
TOTAL - FISCAL 4.619.565
TOTAL - SEGURIDADE 196.059
TOTAL - GERAL 4.815.624

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato Grosso

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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D
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 10.324.987
AT I V I D A D E S

02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.979.357
02 122 0571 20TP 0051 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso 9.979.357

F 1 1 90 0 100 9.979.357
OPERAÇÕES ESPECIAIS

02 122 0571 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais

345.630

02 122 0571 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de
Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Estado de Mato Grosso

345.630

F 1 0 91 0 100 345.630
TOTAL - FISCAL 10.324.987
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.324.987
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ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15125 - Tribunal Regional do Trabalho da 24a. Região - Mato Grosso do Sul

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
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U
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E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.222.437
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 2.222.437
09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis - No Estado de Mato Grosso

do Sul
2.222.437

S 1 1 91 0 100 2.222.437
0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 5.042.173

AT I V I D A D E S
02 122 0571 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.042.173
02 122 0571 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Estado de Mato Grosso do Sul 5.042.173

F 1 1 90 0 100 5.042.173
TOTAL - FISCAL 5.042.173
TOTAL - SEGURIDADE 2.222.437
TOTAL - GERAL 7.264.610

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F
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M
O
D

I
U
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 602.600.928
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e
Carreiras e Revisão de Remunerações

3 2 . 11 2 . 3 4 8

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e
Carreiras e Revisão de Remunerações - Nacional

3 2 . 11 2 . 3 4 8

F 1 0 91 0 100 3 2 . 11 2 . 3 4 8
28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de

Remunerações
570.488.580

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de
Remunerações - Nacional

570.488.580

F 1 1 90 0 100 570.488.580
TOTAL - FISCAL 602.600.928
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 602.600.928

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO NÚCLEO

BANDEIRANTE
VARA CRIMINAL E TRIBUNAL DO JÚRI

ATA DA AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS
(Setembro/2014)

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto do ano de 2014
(04/08/2014), na Sala de Audiências da Vara Criminal e do Tribunal
do Júri da Circunscrição Judiciária do Núcleo Bandeirante/DF, a
portas abertas, nos termos do art. 433, do CPP, alterado pela Lei
11.689/08, perante a MMª. Juíza de Direito, Drª. DELMA SANTOS
RIBEIRO, foi feito o sorteio de jurados que servirão no mês de
SETEMBRO de 2014, neste Juízo. As cédulas foram retiradas da
urna geral pela MMª. Juíza de Direito que, na medida em que eram
retiradas da urna, procedia à leitura em voz alta do nome de cada
pessoa sorteada. Esteve presente durante a solenidade a Promotora de
Justiça Dra. VYVYANY VIANA NASCIMENTO DE AZEVEDO
GULART e o Dr. OLÍVIO DE SOUZA SANTOS JUNIOR, Defensor
Público. Foram sorteados os seguintes jurados:

Ti t u l a r e s :
1.CLÁUDIA LACERDA BELO
2.CIBELE UMBELINO PEREIRA
3.CLAUDECI ENOE DE SÁ ROSA
4.PRYSCILLA WYLLIANE DINIZ MORAES
5.SAULO BENTO MENEZES DE SOUSA
6.ANTONIA MARIZETE T. DE SOUSA
7.HERCÍLIA HELENA DE SOUZA
8.CLÁUDIA CRISTINA ALENCAR DE ARAÚJO
9.HEBERTH DA SILVA MUSTAFÁ
10.SARA CRISTINA BAHIENSE DE MORAES
11.VALDECY VANUTES GOMES DE MIRANDA
12.QUEREM-HAPUQUE SILVA VITAL VIANA
13.HAIDE RAMIRO DE CAMPOS
14.WASHINGTON LUIZ SOUZA COSTA
15.EVA MARIA BOTAR
16.MANUELA MARLA GOMES DA COSTA

17.ANTONIO CARLOS DE O. BELLO
18.ERIKA COSTA AYRES
19.MARIA IMACULADA FONSECA
20.MARIA SOLANGE DE MELO E SILVA
21.TEREZINHA GERTRUDES DE BESSA
22.LUIS TAVARES DE OLIVEIRA
23.VERGINIA LINDA FLOREZ ROCHA
24.FABIO DIAS GALVÃO
25.ERALDO SOARES DA SILVA
Suplentes
1.RAFAEL EDUARDO GONÇALVES
2.ROSANGELA CARLOS BRITO BABY
3.PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA
4.PATRÍCIA DE BARROS MARQUES
5.GHEYSA CARDOSO RIBEIRO
6.ALEXANDRE TOSTES SALIN E SOUZA
7.JUDITE COSTA DE AMORIM
8.GRAZIELA MEDEIROS DE SOUZA
9.GUSTAVO HENRIQUE DOS ANJOS CILLI
10.DANIELLA SILVA CARDOSO
11.ISOLINA MESSIAS RODRIGUES
12.MARIS STELLA LOPES B. VIDAL
13.WLAMIR PEIXOTO DE SOUZA
14.WILLIAM BATISTA VIEIRA
15.DANILO NOVAES DA LUZ
16.ELYTA MOREIRA SILVA
17.TANIA DA SILVA MOUTINHO
18.GELMA FERREIRA DE SOUSA
19.HENRIQUE BARROS JOCA
20.HELOISE ORRICO CARNEIRO
21.SIMONE MARIA SANTOS ALENCAR
22.ELMIRO LUIZ DA SILVA NETO
23.PEDRO KIYOSHI NAKANO
24.SHIRLEY NUNES BRANDÃO
25.KELLY MARIA DA SILVA
26.SAVIO AUGUSTO BARBOSA OLIVEIRA
27.RAYZE PRISSIANE MEDEIROS FIALHO
28.VIRIATO SANTOS GASPAR
29.ROBERT LAMAS CORREA
30.THIAGO RIBEIRO ALICERAL
31.PAULO JESUS PINHEIRO

32.REGINA MARIA DE MAGALHÃES
33.VANESSA JARDIM FAGUNDES CUSTODIO
34.SANDRA SOARES SALES
35.OTAVIO ALVES DE OLVEIRA
Após o sorteio, determinou a MMª. Juíza de Direito que se

procedesse à convocação dos jurados sorteados, na forma do art. 434,
parágrafo único do CPP, alterado pela Lei 11.680/08, para comparecer
à 9ª (nona) Sessão Judiciária deste Tribunal, sob as penas da Lei -
seja afixada a presente relação no átrio Tribunal do Júri do Fórum
Local. Nada mais havendo, determinou fosse lavrada a presente ata e,
após lida e achada conforme, vai devidamente subscrita por mim,
Ana Lucia Faleiros Chmurzynski, Secretária do Juízo e assinada pelos
presentes.

Drª. DELMA SANTOS RIBEIRO
MMª. Juíza de Direito
Dra. VYVYANY VIANA NASCIMENTO DE AZEVEDO

G U L A RT
Ministério Público
Dr. OLÍVIO DE SOUZA SANTOS JUNIOR
Defensor Público

DELMA SANTOS RIBEIRO
Juíza de Direito

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA
1º TRIBUNAL DO JÚRI DE CEILÂNDIA

ATA DE AUDIÊNCIA DE SORTEIO DE JURADOS
(Setembro/2014)

Aos 14 de Agosto de 2014 (14/08/2014), no plenário do
Tribunal do Júri de Ceilândia/DF, a portas abertas, nos termos do art.
433, do CPP, alterado pela Lei 11689/08, perante o(a) MM. Juiz(a) de
Direito, Dr.(a) DR. GILMAR RODRIGUES DA SILVA , foi feito o
sorteio dos jurados titulares e suplentes, que servirão no mês de
Setembro/2014. As cédulas foram retiradas da urna geral pelo(a) MM.
Juiz(a) de Direito que, na medida em que eram retiradas da urna,
procedia à leitura em voz alta do nome de cada pessoa sorteada,
informando sua profissão. Esteve presente durante a solenidade o(a)
N. Promotor(a) de Justiça Dr.(a) Dr. Marcelo Henrique de Azevedo




